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BOLETIM GERAL
LANÇAMENTO DA OPERAÇÃO VERÃO

Comandante Geral compareceu à abertura oficial

O Coronel Tavares Lira fala sobre a Operação Verão

Na manhã da sexta-feira (03), foi lançada oficialmente a Operação Verão, que vai atuar até 
o final de março do próximo ano, com o objetivo de reforçar a segurança nas áreas litorâneas e nas  
estradas existentes no Estado. O lançamento contou com a apresentação da Frevioca e da Banda de 
Música da PM no 2º Jardim da Avenida Boa Viagem. 

De acordo com o Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel Antônio 
Tavares Lira, que esteve reunido no dia (02) com o Secretário Executivo de Defesa Social, Alessandro  
Carvalho,  com o  Chefe  do  Estado  Maior  e  com o  Diretor  Geral  de  Operações  da  Corporação, 
Coronéis Carlos Feitosa e Éden Vespaziano, respectivamente, foram traçadas as diretrizes a serem 
adotadas durante todo o período da operação.

O  encontro  aconteceu  no  Quartel  do  Comando  Geral,  no  Derby,  e  um  dos  assuntos 
abordados foi a definição da meta a ser atingida em setembro na redução dos Crimes Violentos Letais  
Intencionais  (CVLI),  para  toda  a  Região  Metropolitana  do  Recife,  além  de  ser  firmado  um 
compromisso de esforço mútuo entre as unidades para alcançar esse objetivo.

A Operação Verão contará com o reforço policial dos 1º, 17º, 18º e 19º Batalhões, cujas 
áreas  de  atuação  abrangem  diversas  praias  e  de  unidades  especializadas,  como  o  Batalhão  de 
Policiamento Rodoviário (BPRv), 1º BPTRAn e da Companhia Independente de Apoio ao Turista  
(Ciatur). Diversos folderes informativos também foram confeccionados contendo dicas de segurança e 
serão distribuídos pelos policais militares nos princiais pontos turísticos.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 10 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Antônio CIATur

Fone: 9488-5861

OFICIAL DE DIA AO QCG  -  Ten PM Solange AG

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado
  

Maj PM Mat.  17529-3,  Jorge Dias de Assis - Concessão do Abono de Permanência.  - 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 452/AEAJA, de 
10 AGO 2010; Implantação a/c de 1º AGO 2010. (Processo nº 153/DGP-1 de 04 AGO 2010). - À 
DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. - 
À  DGP-1  para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  - 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 115/2010/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 21621-6, Izonaldo Antônio da Silva - Concessão do Abono de Permanência. - 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27  
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 425/AEAJA, de 
04 AGO 2010; Implantação a/c de 20 JUL 2010. (Processo nº 134/DGP-1 de 02 AGO 2010.) - À 
DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. -  
À  DGP-1  para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  -  
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 116/2010/DGP-1).    

Cabo  PM  Mat.  16173-0,  Rinaldo  Cardoso  Gonçalves  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência.  - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer 
nº 490/AEAJA, de 31 AGO 2010; Implantação a/c de 08 DEZ 09. (Processo nº 182/DGP-1 de 30 
AGO  2010.)  -  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a  Planilha  de 
Repercussão Financeira. - À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de 
Pessoal (CSPP). - Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 119/2010/DGP-1). 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 26925-5/21º BPM, Edinaldo Inácio da Silva - Inclusão na lista dos convocados 
para o Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao  
BG nº 217, de 30 NOV 09. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, com fulcro na letra ”d” da 
Portaria do Comando Geral nº 1363/DGP-10, de 27 NOV 09, conforme Despacho da DGP- 08. 
(Nota nº 250/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 27390-2/BPRp, Edmilson Amaro da Silva - Inclusão na lista dos convocados 
para o Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação) publicada no Aditamento ao  
BG nº 217, de 30 NOV 09, por estar submetido à Conselho de Disciplina. Despacho deste Comando: - 
Deferido, face arquivamento do Conselho de Disciplina publicado no DOE nº 080, de 05 MAI 09 e 
por só agora passar a atender às condições essenciais da Portaria nº 1363, de 27 NOV 09. À DGP-
10 para providências. (Nota nº 244/2010/DGP-10).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIA CIVIL

4.1.1.   De Inativo

4.1.1.   Requerimento Despachado

Maria Lígia Costa Cavalcanti Costa Arteiro, Mat. 0511–8, RG nº  633387/SSP-PE, CPF nº 
018.635.504-10,  Servidora  Pública  Aposentada -  Isenção  de  Imposto  de  Renda  e  FUNAFIN: - 
Deferido, nos termos do Art. 6º, Inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713, de 22 DEZ 88, alterada pela  
Lei nº 11.052/2004, e suas alterações (Lei de Isenção de Imposto de Renda), bem como, nos casos 
previstos no § 5º, do Art. 34 da Lei Complementar Estadual nº 28, de 14 JAN 00 (introduzido pela 
Lei Complementar Estadual nº 079, de 18 NOV 05), e Ata para Inspeção de Saúde, expedida pela 
Junta Superior de Saúde da PMPE, de 20 MAI 2010, Página nº 312 do Livro nº 002, Sessão nº 
012,  para fins de Isenção de Imposto de Renda e FUNAFIN,  em conformidade com o exame 
procedido pela Junta Superior de Saúde (JSS), a/c de 17 NOV 04. (Republicada por haver saído 
com incorreção.) (Nota  nº 022/2010/DGP-5).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

Nº  2986 -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a 
inatividade, o Ten-Cel PM Ademir Moraes de Andrade, Mat. 1677-2, nos termos do Art. 21 da Lei  
Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 2987 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando de  sua  transferência  para  a 
inatividade, o Subtenente PM Carlos Antônio Souza da Silva, Mat. 16556-5, nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 2988 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a inatividade, 
o  Capitão  PM  Rivelliton  César  de  Souza  Santos,  Mat.  940297-7,  nos  termos  do  Art.  21  da  Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 2989 -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Cap PM Márcio de Alcântara Rosendo, Mat. 940485-6.

Nº 2990 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar, o Cap PM Armando Cavalcante de Moura Júnior, Mat. 940484-8.

(Transcritos do DOE nº 164, de 31 AGO 2010)
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2014, de 30 AGO 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa  Social,  dos  Agentes  de Segurança Penitenciária  Sérgio  Loreto Neto e  Silvio  Kleberson 
Messias de Oliveira, da Sgt PM Mônica Melo de Magalhães Silva, e do Comissário de Polícia Achilles  
de Oliveira Lima, para, em João Pessoa – PB, nos dias de 11 e 12 AGO 2010, tratarem de assuntos de  
interesse da referida Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 2017, de 30 AGO 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cap PM Wambergson Correia Melo, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – 
RJ, no período 14 JUN 2010 a 30 DEZ 2011, participar do Curso de Educação Física da Policia Militar 
do Estado do Rio de Janeiro.

--oo(0)oo--

Nº 2018, de 30 AGO 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social, dos Coronéis PM Antônio Carlos Tavares Lira e Carlos Alberto Nascimento Feitosa,  
para, em Natal – RN, no período de 14 a 17 AGO 2010, participarem da 2ª Reunião Extraordinária do  
Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares do 
Brasil - CNCG-PM/CBM, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2020, de 30 AGO 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social, do Cb PM Moisés Ferreira de Melo, do Sd PM Josias Oliveira Mascarenhas, e Rosina  
Branco da Silva, para, em Santana do Mundaú e Jacuípe – AL, no dia 18 AGO 2010, tratarem de  
assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcritas do DOE nº 164, de 31 AGO 2010)

6.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 018/DGO/PMPE/Sec, de 26 AGO 2010

EMENTA:  Submete  Militares  Estaduais  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da 
Disciplina e Designa Encarregado

O  Diretor  Geral  de  Operações  da  Polícia  Militar,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589,  de 16 JUN 94,  considerando os fatos descritos no Ofício nº 441/Sec/13º BPM, 
Protocolo nº 14409/10, de 29 JUL 2010 e seus anexos, o qual versa sobre autuação em Flagrante Delito 
do Sd PM Mat. 103684-0/13º BPM, Ivanildo Garcia Rodrigues, juntamente com os Soldados PM Mat.  
108882-9/1º BPM, Ítalo Henrique Albuquerque Cruz, Mat. 109443-2/1º BPM, Fábio de Souza e o civil 
de nome Adriano Luiz Nogueira de Araújo, enquadrados no Art. 316 – pela pratica de Concurssão à  
Casa de Jogos de denominada “Maquinas 777.com”, localizada na Rua Gildo Neto, S/N, Tamarineira,  
Recife/PE, no dia 08 JUL 2010,

R E S O L V E:

I – Submeter  os Soldados PM Mat.  103684-0/13º BPM, Ivanildo Garcia Rodrigues,  Mat. 
108882-9/1º  BPM,  Ítalo  Henrique  Albuquerque  Cruz  e  Mat.  109443-2/1º  BPM,  Fábio  de  Souza, 
designando como encarregado o Capitão PM Mat. 940252-7/1º BPM, Anderson Barreto da Silva; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

IV – Publicar o presente feito em Diário Oficial do Estado; 

V – Cumpra-se. Eden de Moraes Vespaziano Borges – Cel PM Diretor Geral de Operações 
PMPE.

(Transcrita do DOE nº 164, de 31 AGO 2010)

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 962, de 27 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

         O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n°  
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe  
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 24814-2/13º BPM, 
Flávio Antônio da Silva (considerando o constante do Ofício nº 2312/GAB/Cor.  Ger.,  Protocolo nº 
3405, de 19 OUT 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe,  por haver transacionado com a pessoa de Romildo Feliciano 
Cosmo, preso em flagrante delito no dia 02 JUN 09, acusado de várias práticas criminosas, a compra de  
um Revólver Cal. 38, marca Taurus, nº KJ503570. Consta na Solução de Sindicância que no dia do fato,  
após a autuação em flagrante delito de Romildo Feliciano pelas práticas dos crimes tipificados na Lei nº 
10.826/03 e na Lei nº 11.343/08, este disse que havia vendido um Revólver Cal. 38 ao militar em lide 
pelo valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), fato este confirmado pelo militar ora aconselhado, quando do 
seu comparecimento na Sede da 6ª CIPM, onde ao ser indagado sobre a arma de fogo, informou tê-la 
comprado do Sr.  Romildo,  e  estando em seu poder  fez  a  entrega  da citada arma  ao  seu superior.  
Contudo, após ter sido avisado de que seria apresentado na Unidade Policial Civil, deixou a sede da 6ª  
CIPM, sem ser percebido. Entretanto, no mesmo dia compareceu à Delegacia de Polícia, juntamente  
com seu advogado, para prestar declarações acerca dos fatos, momento em que alegou ter comprado a  
arma para uso próprio, inclusive disse que iria providenciar o registro junto aos órgãos competentes,  
informando ainda que conhecia o autuado apenas de vista e sabia ser ele moto taxista, razão pela qual,  
tendo sido informado que a arma fora adquirida em uma rifa, portanto, supondo não se tratar de objeto  
de crime, resolveu comprá-la;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, os  
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na  
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 963, de 27 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe  
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 21791-3/1º BPM, José  
Edson de Lima Ribeiro (considerando o constante do Ofício nº 482/DPJ – CREED, de 1º JUN 09 e seus 
anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em razão  de  ter  sido acusado oficialmente  pela  conduta  
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver no dia 27 MAI 09, por volta das 17 horas, sido preso por porte ilegal de arma de  
fogo, quando supostamente estava fazendo a segurança de uma casa de jogo  clandestina  localizada  na 
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Av.  Coronel  Valdemar  Basgal,  no  Bairro  de  Piedade,  Jaboatão  dos  Guararapes-PE,  durante  uma  
abordagem realizada no supracitado estabelecimento, por policiais do serviço reservado do 6º BPM 
juntamente com a GT 6700 do Grupo de Apoio Tático Intinerante, onde o militar ora aconselhado, após  
a  abordagem dos  policiais  do  serviço  reservado  realizada  nas  pessoas  que  supostamente  faziam a 
segurança do local, foi flagrado portando ilegalmente um Revólver da marca Taurus, Cal. 38, oxidado,  
de nº E230474 municiado com 06 (seis) cartuchos do mesmo calibre intactos, o qual recebeu voz de 
prisão e foi encaminhado à 4ª DPPOL – 1ª Turam – Prazeres- Jaboatão dos Guararapes-PE;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, os  
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na  
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS,  
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 964, de 27 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe  
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sgt RRPM Mat. 5397-3, José  
Vandevelde  Melo  da  Silva  (considerando  o  constante  do  Ofício  nº  032/2010  –  GAB/Cor.  Ger., 
Protocolo nº 1488/2009, de 11 JAN 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de  
ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido,  desabonador  da  honra 
pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver, sido acusado oficialmente de ter  
praticado agiotagem contra o Cb PM Mat. 23742-6/5º BPM, José Alberto de Araújo. Consta na Solução 
de Sindicância instaurada por meio das Portarias do Comando do 5º BPM nº 005 e 007/2009-sec, de 22 
e 30 JAN 09, respectivamente, que no mês de DEZ/2008, o Cb PM Alberto, após se apresentar no 5º  
BPM vindo do CFC, foi procurado pelo efetivo da 2ª Seção do batalhão a fim de confirmar informes 
quanto ao fornecimento de empréstimos com cobrança de juros por parte de alguns militares daquela  
OME, o qual informou que há cerca de três anos havia tomado emprestado R$ 1.000,00 (Hum mil  
reais) do militar ora aconselhado e que a quantia já está em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), afirmando que  
deixou como garantia seu cartão de débito de conta corrente, onde inicialmente eram cobrados 10% 
(dez  por  cento)  de  juros,  que  posteriormente  subira  para  15%  (quinze  por  cento).  Tendo  a  srª. 
Willineide, bem como a constatação, conforme cópia do extrato de movimentação financeira do Cb PM 
Alberto, de 31 JUL 08, às 06h41, as seguintes transferências da conta corrente do cabo para a conta do 
militar ora Aconselhado, R$ 700,00 (setecentos reais) no dia 30 MAI 08, R$ 700,00 (setecentos reais) 
no dia 20 JUN 08, e de R$ 40,00 (quarenta reais) às 06h50, do dia 31 JUL 08, ou seja, dois minutos  
após a emissão do extrato acima citado, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
    

8.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

8.1.0.   Extrato de Decisões 

Nº 4784/2010
Processo TC nº 1003143-1
Reserva e Reforma
Interessado: Lenildo José dos Santos, Mat. 17376-2, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1780, publicada em 29 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, bem 
como a Resolução TC nº 006/2009, julgo legal o Ato em exame e concedo seu registro. Ressalto que os  
cálculos não foram objeto de análise consoante disposto na ADI Estadual nº 165720-7.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 AGO 2010.
Conselheiro Severino Otávio

--oo(0)oo--

Nº 4786/2010
Processo TC nº 1003363-4
Reserva e Reforma
Interessado: Tarciso Almeida Silva, Mat. 17729-6, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria da FUNAPE nº 1016, publicada em 31 MAR 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, bem 
como a Resolução TC nº 006/2009, julgo Legal o Ato em exame e concedo seu
registro. Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante disposto na ADI Estadual nº  
165720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 13 AGO 2010.
Conselheiro Severino Otávio

--oo(0)oo--

Nº 4803/2010
Processo TC nº 0903008-6
Reserva e Reforma
Interessado: Valdir José de Sales, Mat. 103607-6, Soldado PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1251, publicada em 30 ABR 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, bem 
como a Resolução TC nº 006, considero legal o Ato sob exame e concedo seu
registro. Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual nº 
165720-7.
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Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 13 AGO 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 4816/2010
Processo TC nº 1002903-5
Reserva e Reforma
Interessado: Roberto Luiz Costa dos Santos, Mat. 14305-7, Cabo-PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1593, com vigência a partir de 02 ABR 05.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
Legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos dos proventos não 
foram objeto de análise, consoante o disposto na Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADI/TJPE nº 
165.720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 20 AGO 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 4823/2010
Processo TC nº 1002721-0
Reserva e Reforma
Interessado: Zuleno Chapron Ribeiro, Mat. 12996-8, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1460, com vigência a partir de 09 ABR 05.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos dos proventos não 
foram objeto de análise consoante o disposto na Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADI/TJPE nº 
165.720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 20 AGO 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 4848/2010
Processo TC nº 1002776-2
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Roque de Lima, Mat. 15205-6, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1180, publicada em 30 ABR 2010, com vigência a 
partir de 02 SET 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
Legal o Ato sob exame, procedendo, por conseqüência, ao seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 05 AGO 2010.
Conselheiro Carlos Porto

(Transcritos do DOE nº 164, de 31 AGO 2010)
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9.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

9.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

9.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 111/10, Processo nº 176/10, Objeto: Aquisição de Kits  
para  Detecção  de  Dengue  (ANTI-IGG e  ANTI-IGM),  em favor  da  empresa  Medivax  Indústria  e 
Comércio  Ltda.  Valor  total  do  contrato:  R$  12.000,00  (Doze  mil  reais)  Fato  Gerador:  Caso  de  
emergência, comprometendo a segurança de pessoa (Surto de Dengue).
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 112/10, Processo nº 177/10, Objeto: Aquisição de  
material de traumatologia, a fim de ser utilizado nas cirurgias dos pacientes: José Araújo de Andrade 
Filho, Mat. 24355-8, Zilde Santos Roberio, Mat. 22119-8 e Terezinha Maria da Silva, Mat. 600877-1,  
em favor da empresa Fixano Comercial Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 28.513,77 (vinte e oito 
mil  quinhentos  e  treze  reais  e  setenta  e  sete  centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  
comprometendo  a  segurança  de  pessoa.  Enquadramento:  Inciso  IV,  do  Art.  24,  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93.

Ratifico e  Reconheço a Dispensa de Licitação nº113/10,  Processo nº  178/10,  Objeto:  Prestação de 
serviços de exame: Polissonografia, a ser realizado nos pacientes: Josere de Araújo Correia, Mat. 1684-
5  e  Antônio  Luiz  Carneiro  da  Silva,  Mat.  940119-9,  em  favor  da  clínica:  Doenças  do  Sono  e  
Especialidades Afins Ltda. Valor Total do Contrato: de R$ 960,00
(novecentos  e  sessenta  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de 
pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Transcritos do DOE nº 164, de 31 AGO 2010)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina/Deliberação

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 028, de 20 AGO 09
Encarregado: 1º Ten QOPM Mat. 970040-4, Anderson José Teixeira Cavalcanti de Barros
Substituto: Cap QOPM Mat. 930072-4, André Luiz Freitas Ferreira
Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 n.º 022, de 29 MAR 2010
Processado: Al CFSd Mat. 108627-8, Alysson Paulinell da Silva
Fato típico: Após Investigação Social, realizada pela 2ª EMG/PMPE, foi verificado junto ao Fórum da  
Comarca de São Joaquim do Monte, a existência do Processo Crime nº 083-74.2007.17.1310 (Antigo 
196/2007), em desfavor do Licenciando, por infração ao Art. 129,§ 9º, c/c o Art. 61, Inciso II, alínea 
“f”, Art. 147 e 329, todos do Código Penal, e Art. 61, Decreto nº 3.688/41.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2.  Ficou  constatado  nos  Autos  do  presente  Processo  Administrativo,  que  o  Licenciando 
encontra-se respondendo ao Processo Crime nº 083-74.2007.17.1310, junto a Comarca de São Joaquim 
do Monte, violando, dessa forma, as normas do Edital expressas nos itens 6.3 e 6.4, letra “b”, do Anexo  
Único (Edital) da Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 06; 
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3. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls.  
125 usque 140, que o ato da matrícula do processado seja declarado nulo pela Administração Pública 
por contrariar as regras estabelecidas em Edital ao Concurso Público para o Curso de Formação de 
Soldados.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Discordar do Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela anulação do ato da  
matrícula do processado;

II - Aplicar ao Al CFSd Mat. 108627-8, Alysson Paulinell da Silva a pena de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art.  
109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

III  –  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo  
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Diretor de  
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do CEMET - 1;

IV – Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral;

V – Publicar esta Decisão.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 n.º 021, de 10 MAR 2010
Encarregado: 1º Ten QOPM Mat. 980289-4, Eduardo Henrique Scanoni do Couto
Processado: Al CFSd Mat. 110429-2, Michael Anderson de Moraes Máximo
Fato típico: Durante Investigação Social do Licenciando,  foi  confirmado,  de acordo com o que foi 
declarado  no  formulário  de  investigação  social  preenchido  pelo  próprio  candidato,  que  o  mesmo 
responde ao Processo Crime nº 437.2007.000284-2, referente ao crime de Receptação, na Vara Única 
da Comarca de Petrolândia -PE. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2.  Ficou  constatado  nos  Autos  do  presente  Processo  Administrativo,  que  o  Licenciando 
encontra-se respondendo ao Processo Crime nº 437.2007.000284-2, junto a Comarca de Petrolândia - 
PE, violando, dessa forma, as normas do Edital expressas no item 6.4 alínea “b”, do Anexo Único 
(Edital) da Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 06; 

3. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls.  
189 usque 194, que o ato da matrícula do processado seja declarado nulo pela Administração Pública  
por contrariar as regras estabelecidas em Edital ao Concurso Público para o Curso de Formação de  
Soldados.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Discordar do Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela anulação do ato  
da matrícula do processado;

II - Aplicar ao Al CFSd Mat. 110429-2, Michael Anderson de Moraes Máximo a pena de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24  
JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;
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III  –  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Diretor de 
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do CEMET - 1;

IV – Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral;

V – Publicar esta Decisão.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

 

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

Porque Deus é o que opera em vós tanto o querer como o efetuar, segundo a sua boa vontade.  
(Filipenses 2:13)
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